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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR

PORTARIA No- 89, DE 13 DE AGOSTO DE 2015

 O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA MILITAR, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 124, inciso XX, da Lei Complementar
n.º 75, de 20 de maio de 1993, considerando a necessidade de ajustar os 
procedimentos para o pagamento aos membros do Ministério Público Militar, da 
gratificação por exercício cumulativo de ofícios instituída pela Lei nº 13.024, de 
26 de agosto de 2014, e considerando, ainda, o disposto nos artigos 6º, caput, e 
seu parágrafo único e 67, § 1º, do Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 1/2014 e as 
disposições contidas na Instrução Normativa SG/MPU Nº 1/2014, resolve:
 Art. 1º No âmbito do Ministério Público Militar, a distribuição dos 
ofícios entre as unidades de primeira e última instâncias, fixar-se-á da forma 
estabelecida no Anexo I desta Portaria.
 Parágrafo único. Para fins do disposto no art. 6º, parágrafo único, do 
Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 1/2014, o quadro efetivo de ofícios, no âmbito 
da primeira e última instâncias, é o estabelecido no Anexo I, a ser alterado quando 
houver modificações nos cargos e nas lotações dos respectivos membros titulares, 
respeitando-se, para fins de fixação da lotação, a lista de antiguidade.
 Art. 2º. Os Membros do Ministério Público Militar lotados em uma 
determinada unidade, em suas faltas e impedimentos ocasionais, serão substituídos
pelos membros constantes das listas de substituição por unidades e por localidades, 
consoante ANEXOS I e II, respectivamente. 
 Art. 3º. A alternância das designações a que se refere o art. 39, III, do 
Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 01/2014, dar-se-á, preferencialmente, a cada 15 
(quinze) dias de efetiva substituição, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 35 
do referido Ato Conjunto.
 § 1º. A alternância observará a sequência dos ofícios constantes das 
respectivas listas de substituição por unidades e por localidades (ANEXOS I e II), 

até contemplar todos os ofícios.
 § 2º. Na hipótese de afastamentos superiores a 15 (quinze) dias e 
inferiores a 30 (trinta) dias, o período poderá ser dividido entre dois membros, de 
forma a contemplar iguais designações.
 Art. 4º. Caberá ao Departamento de Documentação Jurídica, no âmbito 
da Procuradoria-Geral de Justiça Militar, aos Procuradores de Justiça Militar 
e Secretaria de cada unidade, no âmbito das Procuradorias de Justiça Militar, 
promoverem a imediata redistribuição dos feitos judiciais e extrajudiciais dos 
ofícios substituídos aos ofícios substitutos. 
 Art. 5º. O pagamento da gratificação por exercício cumulativo de 
Ofícios dos Membros do Ministério Público Militar será precedida de ato oficial de 
designação para o exercício cumulativo de ofícios. 
 § 1º Cada unidade deverá encaminhar à área de Gestão de Pessoas, 
por qualquer meio idôneo de comunicação, com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis do efetivo afastamento, sem prejuízo da remessa do original, formulário 
devidamente preenchido e assinado pelo Membro responsável pela substituição, 
nos moldes do constante do ANEXO IV, para fins de elaboração do ato de 
substituição e pagamento da gratificação a que se refere o caput.
 § 2º O pagamento da gratificação será efetuado no mês subsequente ao 
da acumulação, devendo qualquer ocorrência que impeça o exercício cumulativo 
de ofícios ser informada à área de Gestão de Pessoas, pelo Membro responsável 
pela substituição, mediante o preenchimento de formulário específico constante do 
ANEXO V desta Portaria.
 Art. 6º. Aplicam-se, no que couber, os demais dispositivos da Lei nº 
13.024, de 26 de agosto de 2014, do Ato Conjunto PGR/CASMPU Nº 1/2014 e 
da Instrução Normativa SG/MPU Nº 1/2014, competindo ao Diretor-Geral da 
Secretaria autorizar o pagamento e dirimir as dúvidas suscitadas na aplicação do 
disposto nesta Portaria.
 Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário, em especial a Portaria PGJM Nº 167, de 
8/10/2014.

MARCELO WEITZEL RABELLO DE SOUZA
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MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo: 08160.015470/2015-31
Contratantes: Ministério Público Militar e Instituto Brasileiro de Ciências 
Criminais. Objeto: Prestação de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal. Valor total: R$ 9.450,00. Fundamento Legal: Art. 25, inciso II, c/c o artigo 
13, inciso VI da Lei nº 8.666/93. Ato de inexigibilidade: por Eliomar Vieira das 
Neves, Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas. Ratificação por Jaime de 
Cassio Miranda, Diretor-Geral do MPM.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 23/2014-MPM. Processo nº: 
08160.003996/2015-79. Contratante: Ministério Público Militar. Contratada: 
Mendes e De Paula Ltda. CNPJ: 00.078.214/0001-80. Objeto: Prorrogação do prazo 
de vigência do contrato de prestação de serviço de locação e monitorização de uma 
central de alarme para atender a Procuradoria de Justiça Militar em Curitiba/PR. 
Vigência: 8/4/2015 a 7/4/2016. Data de assinatura: 7/4/2014. Assinam: Jaime de 
Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM e Jani Otacílio Mendes, pela contratada.

Espécie: 5º Termo Aditivo ao Contrato nº 43/2012-MPM. Processo nº: 
08160.002294/2015-78. Contratante: Ministério Público Militar. Contratada: 
Contratum Serviços Administrativos Ltda.-ME. CNPJ: 11.446.367/0001-50. 
Objeto: Repactuação do contrato prestação de serviços de conservação e limpeza, 
nas dependências da Procuradoria de Justiça Militar em Porto Alegre/RS. Valor 
mensal: R$ 3.862,20. Valor anual: R$ 46.346,40. Data de assinatura: 10/8/2015. 
Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM e Jorge Alberto 
Bueno Pereira da Silva, pela contratada.

Espécie: 5° Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2013-MPM. Processo nº: 
08160.009883/2015-87. Contratante: Ministério Público Militar. Contratada: 
Oliveira Benites Segurança Ltda.-ME. CNPJ: 13.451.078/0001-74. Objeto: 
Repactuação do contrato de prestação de serviços de vigilância armada nas 
dependências da Procuradoria de Justiça Militar em Campo Grande/MS. Valor 
mensal: R$ 15.539,82. Valor anual: R$ 186.477,84. Data de assinatura: 30/8/2015. 
Assinam: Jaime de Cassio Miranda, Diretor-Geral, pelo MPM e Fortunato Benites
Junior, pela contratada.
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